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de 2008;
CONSIDERANDO os Artigos 98 e 99, inciso I e caput de sua alínea “a” da 
lei 5810 de 24/01/1994;
coNSidEraNdo os termos do parecer da assessoria Jurídica desta fUN-
TElPa, contido nos autos do Processo n.º 2022/647847, de 25/05/2022;
r E S o l V E:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de licença Prêmio o servidor PEdro PaUlo
doS SaNToS lEal matrícula funcional nº 5913639/2, ocupante do cargo 
de EdiTor dE VidEo TaPE, lotado na coordenadoria de operações da TV,
referente aos períodos aquisitivos de 2007/2010.
ii – Esta portaria entrará em vigor a contar do dia 11/07/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 826578
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coNtrato
.

coNtrato Nº 017/2022
Processo Nº 2022/227615
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 008/2022
objeto: o objeto do presente Termo de contrato é a aquisição e instalação 
de persianas para as janelas das ilhas de gravação e redação do jornalis-
mo daTV Cultura, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de referência, anexo no Edital do Pregão Eletrônico n.º 008/2022.
data de assinatura: 08/07/2022
data de Vigência: 08/07/2022 até 08/07/2023
Valor Global: r$ 6.008,00 (seis mil e oito reais).
fiscal de contrato: alineanne aldenora freire de oliveira – Nº matricula: 
5924472/5
dotação orçamentária:
funcional Programática: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento de despesa: 449052
fonte: 0101
Pi: 4120008338E
contratante: JUlEaN dEcoraÇÕES lTda-ME
cNPJ/Mf n°: 10.525.127/0001-88
Endereço: av. olavo Bilac, nº 150, loja 02, Bairro: cerâmica, Juiz de fora.
Minas Gerais - cEP 36.080-350
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 826951
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aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 016/2022
Processo Nº 2022/543452
objeto: contração por demanda de Empresa Especializada em forneci-
mento de Serviço de Transmissão de Sinais de áudio e Vídeo (No Padrão 
Hd) em fibra Óptica apagada na cidade de Belém.
responsável pelo certame: Benedito ivo Santos Silva
local de abertura: Portal compras.gov.br (UaSG:925807)
data da abertura: 22/07/2022
Hora da abertura: 10:00hs
dotação orçamentária:
funcional Programática: 65.201.24.126.1508.8238
Elemento de despesa: 339040
fonte recurso: 0101/0261
Plano interno (Pi): 412.000.8238c
ação Nº 260.201
retirada do Edital:
www.compras.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 11 de julho de 2022.
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 826610
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Portaria
.

Port. de redes/sUBst. Nº 715/2022-GaB/Pad. 
Belém, 11 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 293/2016-GaB/Pad de 06/07/2016, pu-
blicada no doE edição nº 33.167 de 12/07/2016;

coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022, datado em 
07/07/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - SUBSTiTUir a servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, Mat. 
nº 54182576-2, pelo servidor BrUNo Maia BaTiSTa, Mat. nº 55588073-2, 
para atuar no Pad supracitado, na qualidade de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 716/2022-GaB/Pad.  
Belém, 11 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 660/2022-NdE/SEdUc, de 
07/07/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 06/2018-GaB/Pad de 11/01/2018, 
publicada no doE n° 33.537 de 15/01/2018, prorrogado pela PorTaria 
Nº 99/2018-GaB/Pad de 21/03/2018, publicada no doE nº 33.584 de 
23/03/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 717/2022-GaB/Pad. 
Belém, 11 de julho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 52/2018-GaB/Pad de 12/03/2018, publi-
cado no doE edição nº 33.577 de 14/03/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 693/2022, de 07 de julho de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 52/2018-GaB/Pad de 12/03/2018, publicado no doE edição 
nº 33.577 de 14/03/2018, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 826638
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.

errata
.

errata da Portaria de redes/sUBst. Nº 711/2022-GaB/Pad, 
de 06/07/2022, publicada no doE edição nº 35.038 de 08/07/2022.
oNde se LÊ:
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 852/2021-GaB/Pad, de 17/06/2021, pu-
blicada no doE edição n° 34.614 de 18/06/2021;
Leia-se:
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 182/2019-GaB/Pad, de 12/08/2019, pu-
blicada no doE edição n° 33.951 de 13/08/2019;

Protocolo: 826621


